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                          MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

Planilha B. D. I.
OBRA:

ENDEREÇO: 

1.0 CUSTO DIRETO DA OBRA R$ 0,00

2.0 COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(CI) QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DIRETOS (CD)

2.01 DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (CI)

2.01.01 Custo de Administração Central – AC 0,0700

2.01.02 Custos - Seguros, Riscos e Garantias – SRG 0,0132

2.01.03 Custos Financeiros – CF 0,0100

3.0 COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO (CI) QUE INCIDE SOBRE O PREÇO TOTAL DA OBRA (PT)

3.01 DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOS (CI)

3.02 CUSTOS TRIBUTÁRIOS – T 0,0865

3.02.01 ISS 0,0500

3.02.02 PIS 0,0065

3.02.03 COFINS 0,0300

3.03 0,0825

Fórmula do BDI ONDE:

BDI = taxa de BDI

AC = Taxa de administração central

1-(T+MC)
CF = taxa referente aos custos financeiros

T = Taxa referente aos tributos 

4.0 TAXA DE BDI (%): 31,55

ENG. FILIPE ARAUJO DOS REIS

CREA: 89.302/D-MG

% EM RELAÇÃO AO CUSTO DIRETO DA 
OBRA

% EM RELAÇÃO AO PREÇO TOTAL DA 
OBRA

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (BENEFÍCIO OU LUCRO) - 
MC

BDI= {[1+AC+CF+SRG] -1}X100 
SRG = Taxa margem de incerteza (risco) 
do empreendimento

MC = taxa referente a margem de 
contribuição (benefício ou lucro)


